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DECRETO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.640/2025 

Concede Títulos, Comendas e Medalhas em Comemoração Concede 
Títulos de Comenda da Família aos Casais homenageados com mais 
de 25 anos de casados ou mais, em cumprimento ao Ato da Mesa 
n°002/ 2024 e Resolução n° 2.060, de 13 de setembro de 2021. 

Art.1°. Ficam concedidas Honrarias em comemoração ao Dia da Família, conforme determina o 
artigo 153 Inciso IV da Resolução n° 2.060, de 13 de setembro de 2021, os seguintes casais: 

1. Aldeci Lima de Carvalho e Mônica Aparecida Cardoso Maciel de Carvalho 

II. Adilson Rocha Pereira e Angela Maria de Carvalho Pereira 

III. Aloysio José dos Santos e Nelia Elvira de Abreu Salles dos Santos 

IV. Antonio Jose Fontes Tavares e Regina Moranti Tavares 

V. Antônio Rodrigues e Luzia Vieira Rodrigues 

VI. Armando Fontoura Borges e Kátia Alvarenga de Lima 

VII. Carlos Alberto Braga da Silva e Mercilene Favarato da Costa 

VIII. Célio Dias Gonçalves e Sheilla Salvador Santana Gonçalves 

IX. Cesar Bichara Saade Junior e Adriana Leão Borges Saade 

X. Daniel Zanetti e Maria Largura Zanetti 

XI. David dos Santos Martins e Myrian Regina da Silva Martins 

XII. Dionísio Alves da Silva e Maria Rocha Conceição da Silva 

XIII. Elisio Souza dos Santos e Lucilea Gomes Pereira 

XIV. Emerson Mafessoni e Elyzabeth Mafessoni 

XV. Emerson Vichelo e Juliana Andrade Gouveia Vichelo 

XVI. Enock Sampaio Torres e Maria da Penha Rossini Torres 

XVII. Geraldo Batista Ribeiro e Yamara Nascimento 

XVIII. Gideão de Carvalho Rosa e Elizabeth de Oliveira Couto Rosa 

XIX. João Pio Neto e Maria do Carmo da Silva Pio 
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XX. José Carlos Lyrio Rocha e Maria Tereza Pretti Casotti Rocha 

XXI. José Eurico Faé e Mirian Alvarino Faé 

XXII. José Maria Caldeira e Teresinha Lima Calderia 

XXIII. José Otávio Baioco e Terezinha Baldassini Cravo 

XXIV. José Ricardo Perovano e Renata Dias Iori Perovano 

XXV. Júlio César da Silva e Márcia da Silva Araujo 

XXVI. Lásaro Domingos Rodrigue e Elizabeth Netto de Moraes 

XXVII. Lauro Noé Filho e Gianamaria Passamani Noé 

XXVIII. Leonardo Medeiros Simonetti e Gisele Luisa Medeiros Simonetti 

XXIX. Luiz Carlos Pereira do Sacramento e Elisabete Rocha do Sacramento 

XXX. Luiz Manuel Pimentel Rocha e Maria da Glória do Carmo Rocha 

XXXI. Luiz Paulo Rodrigues de Amorim e Ana Schirley Effgen de Amorim 

XXXII. Manoel Euzebio da Silva Neto e Rosineia Lopes Euzebio 

XXXIII. Manoel Moreira dos Santos e Maria Barbosa dos Santos 

XXXIV. Marcos Benedito José Geraldo de Freitas e Maria Inês Dias de Freitas 

XXXV. Pedro Antônio Menezes e Adélia Rangel Menezes 

XXXVI. Pedro Sérgio Noia e Daisy Marchetti Noia 

XXXVII. Sebastião Cintra e Waleska Gonçalves dos Santos Cintra 

XXXVIII. Sebastião Hiláio da Silva e Maria Lúcia Lima da Silva 

XXXIX. Sebastião Ribeiro e Edna Nunes de Souza Ribeiro 
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XL. Sebastião Rodrigues Pinheiro e Claudia Costa Pinheiro 

XLI. Urbano José dos Santos Filho e Regina Célia de Aguiar 

XLII. Vinicius Mattedi Curty e Luiza Tomasi Scardua 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Attilio Vivácqua, 02 de dezembro de 2025. 

Anderson Goggi Rodrigues 
PRESIDENTE 

Maurício Leite 
2º SECRETÁRIO 

Davi Esmael 
1º SECRETÁRIO 

João Flávio 
30 SECRETÁRIO 
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